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SUMÁRIO Como Lavar corretamente as mãos! 

    

  

  

  

  

    

      

m. Lave as mãos com frequência, com psp, Evite tocar olhos, nariz e boca com as 

24) água e sabão, ou higienize com DP . mãos não lavadas. Ao tocar, lave sempre 

E álcool em gel 70% as mãos com água e sabão. 
4 

cererereerererencererencerenenserero ina 01 
PORTARIAS pás Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e J Não compartilhe objetos de uso 

e boca com lenço ou com o braço, e é Í pessoal, como talheres, toalhas, 

não com as mãos. pratos e copos 

4 

EXTRATOS CLCA página 02 Se estiver doente, evite contato físico Evite aglomerações e mantenha 

com outras pessoas e fique em casa Li os ambientes ventilados. 

até melhorar 
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PORTARIAS PORTARIAS 

  

ESTADO DO PIAUÍ . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

ESTADO DO PIAUÍ PE ode] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO     
PORTARIA Nº 039/2022 PORTARIA Nº 040/2022 

Dispõe sobre a exoneração de Dispõe sobre a nomeação de 
pessoal ocupante de cargo em pessoal ocupante de cargo em 
comissão. comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso 
das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar EDUARDO SILVA MARTINS, portador(a) do CPF nº Art. 1º. Nomear VIRMONDES FERREIRA DIAAS MORAIS, portador(a) 
068.347.773-00 e do RG nº 3.593.503 - SSP/PI, do cargo de provimento em do CPF nº 887.636.921-04 e do RG nº 1.692.152 - SSP/DF, para o cargo de 

comissão de Assessor de Diretoria, lotado(a) na Secretaria Municipal de provimento em comissão de Assessor de Diretoria, lotado(a) na Secretaria      
Gestão/ADM - SEGES Municipal de Gestão/ADM - SEGES 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e nda Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. produzirá seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parnaiba (PI), 03 de fevereiro de 2022 Prefeitura Municipal de Pamaiba (PI), 03 de fevereiro de 2022 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Francisco de Assis de Moraes Souza Francisco de Assis de Moraes Souza EN 
Prefeito Municipal Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 

ESTADO DO PIAUÍ . 
= PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA | 
E GABINETE DO PREFEITO 

  

PORTARIA Nº 038/2022 

Provimento para cargo em Comissão - 

Estrutura Organizacional e Administrativa 

da Prefeitura Municipal de Parnaíba e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, LUCIA DE FATIMA DUARTE GALVÃO, portador(a) do 

CPF nº 911.577.063-04 e do RG nº 1.984.664 - SSP/PI, para o cargo de 

provimento em comissão de Gestora do Núcleo Técnico, lotada na Secretaria 

Municipal de Projetos Especiais e Desenvolvimento Econômico. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2022. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parnaíba(P!), 03 de fevereiro de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

fm Lo Poets Vira Apa 
Francisco de Assis de Moraes Soúza 

Prefeito Municipal 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 03/2022- PMP 

  

REFERÊNCIA: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e a SOCIEDADE DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFANCIA DE PARNAÍBA (PI); 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) / SECRETARIA DE SAUDE; 
CONVENENTE: SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFANCIA DE PARNAÍBA 
(PI); 
CNPJ: 06.705.990/0001-40; 
OBJETO: O presente Convênio tem como objeto integrar o CONVENENTE no Sistema Único de 
Saúde - SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de 
saúde, visando à garantia de atenção integral à saúde dos munícipes que integram a região de 
saúde na qual a CONVENENTE está inserida, conforme Plano Operativo previamente definido entre 
as partes, de acordo com a justificativa constante no Processo Administrativo nº 29/2022 e Parecer 
Jurídico; 
ESPÉCIE: Convênio nº 03/2022, conforme o art. 116 da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações 
posteriores; 
VALOR GLOBAL: R$ 21.499.707,84 (vinte e um milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, 
setecentos e sete reais e oitenta e quatro centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2216; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.50; Fonte 
de Recurso: 621/999/000; no valor de R$ 3.604.936,68 (três milhões, seiscentos e quatro mil, 
novecentos e trinta e seis reais e sessenta e oito centavos) e na Fonte de Recurso: 600/999/000; 
Elemento de Despesa: 3.3.50.39.50 o valor de R$ 17.894.771,16 (dezessete milhões, oitocentos e 
noventa e quatro mil e setecentos e setenta e um reais e dezesseis centavos); 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; 
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2022; 
INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA/PMP/PI. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2022-PMP/PI 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 93/2022; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI / SECRETARIA DE GOVERNO; 
CONTRATADO (A): ARAUJO & LOPES SOCIEDADES DE ADVOGADOS; 
CNPJ: 15.663.516/0001-93; 
OBJETO: Contratação de Serviço Especializado de Assessoria Técnica e Jurídica para 
acompanhamento Processual perante as Cortes de Conta e em instâncias Superiores, de 
interesse da Secretaria de Governo; 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação Nº 06/2022, nos termos do art. 25, inciso Il, cic 
art.13, incisos e V da Lei n.º 8.666/93; 
VALOR GLOBAL: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2005; Elemento de Despesa: 3.3.90.35.02; Fonte 
de Recurso: 500/999/000; 
VIGÊNCIA: janeiro a dezembro de 2022; 
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2022. 
INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA/PMP/PI 

  

  

te 
ad 

  

ESTADO DO PIAUÍ ) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 037/2022 

Dispõe sobre a exoneração de 
pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, LUCIA DE FATIMA DUARTE GALVÃO, portador(a) 

do CPF nº 911.577.063-04 e do RG nº 1.984.664 - SSP/PI, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de Assessora para Acompanhamento das Obras 

do PAC das Cidades Históricas, lotado(a) na Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2022. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 03 de fevereiro de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

O raitacrerenca sfá Cruel Lam ee Nessa 
Francisco de Ássis de Moraes Souza ] 

Prefeito Municipal 

  

TRATOS C     
EXTRATO PUBLICAÇÃO! ATO ADMINISTRATIVO 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 e outros; 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA / SECRETARIA DE SAÚDE; 
LOCADOR (A): PATRÍCIA HELAINE FREITAS PEREIRA e outros; 
CPF: 033.893.091-44 e outros; 
OBJETO: Locação de imóveis nesta municipalidade, durante o periodo de janeiro a dezembro de 

2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde; 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação nº 09/2022, conforme artigo 24, inciso X da Lei 

8.666/93; 
VALOR GLOBAL: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) e outros; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2202; Elemento de Despesa: 3.3.90.36.14, 

Fonte de Recurso: 500/300/000 e outras; 

PERÍODO: janeiro a dezembro de 2022; 
INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA — PMP/PI.
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TRATOS CLCA 

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 02/2022- PMP/PI 

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 28/2022; 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-P! / SECRETARIA DE SAÚDE; 
CONVENENTE (A): INSTITUTO PRAXIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E AÇÃO SOCIAL; 
CNPJ: 05.481.950/0002-80; 
OBJETO: Prestação de serviços de assistência Hospitalar e Ambulatorial aos usuários do sistema Único de 
Saúde - SUS, tendo em vista a natureza continua e a essencialidade dos serviços, no município de Pamaiba — 
PI; 
ESPÉCIE: CONVÊNIO Nº 02/2022, conforme o art. 116 $ 1º da Lei n.º 8,666/93, e suas alterações posteriores, 
Portarias nº 3.410/2013 e 3.390/2013, ambas do Ministério da Saúde; 
VALOR GLOBAL: R$ 3.540.877,68 (três milhões quinhentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e sete reais e 
sessenta e oito centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2216, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.50; Fonte de 

Recurso: 600/999/000; 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2022. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO / ATO ADMINISTRATIVO 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2022-IPMP-PI; 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA — IPMP-PI; 
CONTRATADO (A): SERCONPREV - SERVIÇOS E CONSULTORIA EM PREVIDÊNCIA S/S LTDA; 
CNPJ: 04.540.923/0002-78 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 

assessoria técnica especializada em previdência, para reestruturação e melhoria da gestão do ativo e passivo 

do Regime Próprio de Previdência Social Municipal, com os seguintes serviços: assessoria jurídica, 
compensação previdenciária, instalação e operação de sistemas de informática, registros contábeis, área 
financeira, análise de investimentos, assessoria atuarial, gestão e procedimentos, auditoria em folha de 

de ep no pio de Parnaíba-PI, de interesse 
Instituto de Previdência do Municipio de Parnaíba - IPMP: 

FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 07/2022, conforme art. 25, inciso Il da Lei 
8.666/93; 
VALOR GLOBAL: R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2051; Elemento de Despesa: 3.3.90.35.03, Fonte de 
Recurso: 802/999/000; 
PERÍODO: janeiro a dezembro de 2022. 
INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA/PMPIPI. 

  

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL REF. CONTRATO N.º 123/2021 

REFERÊNCIA: Termo de Rescisão Contratual Amigável, referente ao Contrato nº 123/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (Pl) / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA; 
CONTRATADO(A): LUDENICE RIBEIRO COSTA; 
OBJETO: RESCISÃO AMIGÁVEL do CONTRATO Nº 123/2021 tendo como objeto a prestação de serviço de 
ASSISTENTE SOCIAL, conforme aprovação no Processo Seletivo Simplificado - 01/2020, de interesse da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania e mediante .AQUIESCÊNCIA do(a) 
CONTRATADO(A); 
FUNDAMENTO: Art 79, Il, cic 8 2º, Il da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

DATA DA RESCISÃO: 06/01/2022. 

OVW ÃO/EXTRATOS 

NOTIFICAÇÃO 

  

  

O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede administrativa na Rua 

Itaúna n.º 1434, Bairro Pindorama, CNPJ n.º 06.554.430/0001-31, através da Comissão Permanente de 
Licitação (Grupo |), vem pelo presente NOTIFICAR as empresas CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA 

CNPJ: 18.318.446/0001-24 e R. MELO CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 01.857.346/0001-73 do resultado de 
CLASSIFICAÇÃO das propostas de preços por ocasião da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 09/2021, cujo objeto é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAR MANUTENÇÕES SIMPLES EM EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS, A FIM DE 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, onde em resumo a comissão verificou que 

as propostas de preços apresentadas pelas empresas R. MELO CONSTRUTORA LTDA e CONSTRUTORA 
MONTE CRISTO LTDA atendem às exigências do edital. Desta forma a comissão decidiu classificar em 
primeiro lugar a proposta da empresa R. MELO CONSTRUTORA LTDA com o valor global de R$ R$ 
9.974.318,69 (nove milhões novecentos e setenta e quatro mil trezentos e dezoito reais e sessenta e nove 

centavos). Em segundo lugar a proposta da empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA com o valor 
global de R$ 10.937.533,52 (dez milhões novecentos e trinta e sete mil, quinhentos e trinta e três reais e 
cinquenta e dois centavos). Ocasião em que será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para, querendo, 

interpor recurso, conforme dispõe o art. 109, |, “b” da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. Com base no 
art. 109, & 5º, da mesma lei, informamos que os autos do processo licitatório retro citado encontram-se à 

dos na sala da € ão Per de L ções. na sede da Prefeitura de 
Pamaiba-Pl, localizada na Rua Itaúna, 1434, bairro Pindorama, em Pamaiba - Pl. Pamaiba - PI, 04 de 
fevereiro de 2022. Wellington Mariano Ost Lopes, Presidente da CPL - grupo |. Pamaiba - PI, 04 de fevereiro 
de 2022. Wellington Mariano Ost Lopes. Presidente da Comissão Permanente de Licitação grupo | 

  

EXTRATO PUBLICAÇÃO / ATO ADMINISTRATIVO 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2022-PMP/PI e outros; 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
LOCADOR: RENASCER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMÓVEIS LTDA — ME e outros; 
CNPJ: 07.237.042/0001-90; 
OBJETO: Locação de imóveis nesta municipalidade, durante o periodo de janeiro a dezembro de 2022, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 08/2022, art. 24, inciso X — Lei 8.666/93; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2082; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.10; Fonte de 
Recurso: 500/200/000 e outros; 
PERÍODO: janeiro a dezembro de 2022; 
VALOR: R$ 15.997,68 (quinze mil novecentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos) e outros; 
INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA/PMP/PI 

EXTRATO PUBLICAÇÃO ATO ADMINISTRATIVO 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032 /2022-PMPIPI e outros; 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA! SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA: 
LOCADOR (A): ANTÔNIO PEREIRA MACHADO e outros; 

CPF: 504.077.593-87,; 
OBJETO: Locação de imóveis nesta municipalidade, durante o período de janeiro a dezembro de 2022, para 
atender as da Municipal de D Social e Cidadania; 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 06 /2021, art. 24, inciso X — Lei 8.666/93; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2165; Elemento de Despesa: 3.3.90.36.14, Fonte de 
Recurso: 660/999/002 e outras; 
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e outros; 
PERÍODO: janeiro a dezembro de 2022; 
INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA/PMP/PI. 

  

ATOS PODER LEGISLATIVO 
  

    

  

o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
u CAMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

  

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2022 

REFERÊNCIA: Contrato de Compra de gêneros alimentícios - material de limpeza e conservação entre a 
CÂMARA MUNICIPAL c a empresa PINDORAMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA; 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA (PI); 

DOX A) PINDORAMA COMERCIO E DISTRIBUIÇ ÃO LTDA, CNPJ Nº 04.974,81 4/01 -8S; 

quisição de gêneros alimentícios - material de limpeza e conservação para Câmara Municipal de 
   

  

       
Dispensa de licitação nº 003/2022; art. 75, 11, da Lei nº. 14.133/21; 

33 de fevereiro a 31 de dezembro de 20 
JBAL: R$ 53.846,44 (cinquenta e três mil oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro    

AÇÃO ORÇAMENTARI 
Recurso: 0001; 
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2022 

.90.30.00; Fonte de     “imara Municipal de Paraíba” Natureza da despesa 

  

E Praça da Graça, s/n, Edifício Elias Ximenes do Prado - Caixa Postal 205 
Fones: (86) 3322-3734 — 3322-3380 - Pamaíba - PI   

  
DOE SANGUE 

DOE VIDA 
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EESSTTAADDOO DDOO PPIIAAUUÍÍ
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE PPAARRNNAAÍÍBBAA

Prefeito Municipal: FFRRAANNCCIISSCCOO DDEE AASSSSIISS DDEE MMOORRAAEESS SSOOUUZZAA
Vice-Prefeito: CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA

DDIIÁÁRRIIOO OOFFIICCIIAALL DDOO MMUUNNIICCÍÍPPIIOO DDEE PPAARRNNAAÍÍBBAA -- DDOOMM

Órgão destinado a divulgação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo deste município e de
outros assuntos de interesse público.

Criado pela Lei Municipal nº 1440, de 04 de março de 1994.
Responsáveis: LLiissaannddrroo AAyyrreess FFuurrttaaddoo (Secretário de Governo)

LLuucciiaa ddee FFááttiimmaa DDuuaarrttee GGaallvvããoo (Segov)

MMaarriiaa LLuuiizzee CCuunnhhaa FFoonntteellee (Gerente de Atos Oficiais)

AAddaallggiissaa CCaarrvvaallhhoo ddee MMoorraaeess SSoouuzzaa
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania

LLiissaannddrroo AAyyrreess FFuurrttaaddoo
Secretário de Governo

FFrraanncciissccoo FFaabbrríícciioo ddaa CCoonncceeiiççããoo
Secretário Municipal da Chefia de Gabinete

GGiill BBoorrggeess ddooss SSaannttooss
Secretário Municipal de Fazenda

MMaarriiaa ddee FFááttiimmaa ddaa SSiillvveeiirraa FFeerrrreeiirraa
Secretária Municipal de Educação

MMaauurríícciioo PPiinnhheeiirroo MMaacchhaaddoo JJuunniioorr
Secretário de Transporte, Trânsito e da Articulação

com as Forças de Segurança

RRiiccaarrddoo VViiaannaa MMaazzuulloo
Procurador Geral do Município

EEddrriivvaannddrroo GGoommeess BBaarrrrooss
Secretário de Projetos Especiais e Desenvolvimento Econômico

RReennaann RRooddrriigguueess BBeenniicciioo
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos Interino

PPaauulloo EEuuddeess CCaarrnneeiirroo
Secretário Municipal do Setor Primario e Abastecimento - SESPA

FFrraanncciissccoo FFáábbiioo ddaa SSiillvvaa BBaarrrrooss
Secretário Municipal do Trabalho e Defesa do Consumidor

JJooããoo RRoocchhaa ddee OOlliivveeiirraa
Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba -

IPMP
FFrraanncciissccoo ddaass CChhaaggaass SSiillvvaa ddee OOlliivveeiirraa

Pres. da Agência Parnaibana de Reg. de serviços Publicos-ASERPA

JJooããoo CCaarrllooss GGuuiimmaarrããeess AArraaúújjoo
Secretário Imediato do Prefeito

AAllaann PPeerreeiirraa ddee SSoouussaa
Ouvidor Geral do Município

AAnnííssiioo AAllmmeeiiddaa NNeevveess NNeettoo
Superintendente de Planejamento

AArrlliinnddoo FFeerrrreeiirraa GGoommeess NNeettoo
Superintendente de Cultura

JJooaaqquuiimm VViiddaall AArraaúújjoo
Superintendente de Turismo

MMaarriiaa ddaass GGrraaççaass ddee MMoorraaeess SSoouuzzaa NNuunneess
Secretária de Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária

Secretária de Serviços Urbanos e Defesa Civil (interina)
Presidente da Empresa Parnaibana de Serviços - EMPA - (interina)

CCaarrllooss AAllbbeerrttoo TTeelleess ddee SSoouussaa
Secretário de Gestão

FFrraanncciissccoo EEuuddeess FFoonntteenneellee AArraaggããoo
Controlador Geral do Município

LLeeiiddiiaannee PPiioo BBaarrrrooss
Secretário Municipal de Saúde - SESA

JJoosséé GGeerraallddoo SSaannttooss SSiillvvaa
Secretário de Esportes e Lazer

MMaarrccuuss VViinníícciiuuss ddoo CCaarrmmoo FFeerrrreeiirraa
Diretor Geral da Escola Parnaibana de Administração Pública

ZZuullmmiirraa ddoo EEssppiirriittoo SSaannttoo CCoorrrreeiiaa
Gestora da Central de Licitação e Contratos Administrativos - CLCA
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ESTADO DO PIAU, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

Prefeito Municipal: FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA 

Vice-Prefeito: CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - DOM 

Órgão destinado a divulgação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo deste município e de     outros assuntos de interesse público. 

Criado pela Lei Municipal nº 1440, de 04 de março de 1994. 

Responsáveis: Lisandro Ayres Furtado (Secretário de Governo) 

Lucia de Fátima Duarte Galvão (Segov) 

  

  

Maria Luize Cunha Fontele (Gerente de Atos Oficiais) 

  

Adalgisa Carvalho de Moraes Souza João Carlos Guimarães Araújo 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania Secretário Imediato do Prefeito 

Alan Pereira de Sousa 

Lisandro Ayres Furtado Ouvidor Geral do Município 

Secretário de Governo 

Anísio Almeida Neves Neto 

Francisco Fabrício da Conceição Superintendente de Planejamento 

Secretário Municipal da Chefia de Gabinete 

Arlindo Ferreira Gomes Neto 

Gil Borges dos Santos Superintendente de Cultura 

Secretário Municipal de Fazenda 

Joaquim Vidal Araújo 

Maria de Fátima da Silveira Ferreira Superintendente de Turismo 

Secretária Municipal de Educação 

Maria das Graças de Moraes Souza Nunes 

Maurício Pinheiro Machado Junior Secretária de Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária 

Secretário de Transporte, Trânsito e da Articulação Secretária de Serviços Urbanos e Defesa Civil (interina) 

com as Forças de Segurança Presidente da Empresa Parnaibana de Serviços - EMPA - (interina) 

Ricardo Viana Mazulo Carlos Alberto Teles de Sousa 

Procurador Geral do Município Secretário de Gestão 

Edrivandro Gomes Barros Francisco Eudes Fontenele Aragão 

Secretário de Projetos Especiais e Desenvolvimento Econômico Controlador Geral do Município 

Renan Rodrigues Benicio 

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos Interino Leidiane Pio Barros 

Paulo Eudes Carneiro Secretário Municipal de Saúde - SESA 

Secretário Municipal do Setor Primario e Abastecimento - SESPA 

José Geraldo Santos Silva 

Francisco Fábio da Silva Barros Secretário de Esportes e Lazer 

Secretário Municipal do Trabalho e Defesa do Consumidor 

Marcus Vinícius do Carmo Ferreira 

João Rocha de Oliveira Diretor Geral da Escola Parnaibana de Administração Pública 

Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba - 

IPMP Zulmira do Espirito Santo Correia 

Francisco das Chagas Silva de Oliveira Gestora da Central de Licitação e Contratos Administrativos - CLCA   Pres. da Agência Parnaibana de Reg. de serviços Publicos-ASERPA      
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